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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 536 DE 07 DE MAIO DE 2020.
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A ESTIMATIVA 
DE PREÇOS A SER REALIZADA COM BASE NA 
LEI 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, QUE 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA ENFRENTAMEN-
TO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IM-
PORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS.

CONSIDERANDO que a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020 dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavirus; 
CONSIDERANDO  o inciso VI, 4º-E, § 1º, o qual consigna a 
importância das estimativas dos preços obtidos “por meio de, 
no mínimo, um dos seguintes parâmetros: a) Portal de Com-
pras do Governo Federal; b) pesquisa publicada em mídia es-
pecializada; c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo;  d) contratações similares de outros entes públicos; ou   
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores”    
CONSIDERANDO o exposto no artigo 4º-E, §§2º e 3º da lei 
13.979/2020, a consignarem que “excepcionalmente, median-
te justifi cativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput” e que 
“os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso 
VI do caput não impedem a contratação pelo Poder Público 
por valores superiores decorrentes de oscilações ocasiona-
das pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justifi cativa nos autos”.
CONSIDERANDO que muito embora as supracitadas legis-
lações fl exibilizem o procedimento de estimativa de preços, 
diligências devem ser realizadas no seio da Administração 
Pública, com vistas a minorar os riscos de responsabilização e 
ainda em harmonia aos preceitos insertos no artigo 37, caput, 
da Constituição Federal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais;
DECRETA:
Art. 1º - As estimativas de preços a serem realizadas com ful-
cro no art. 4º da Lei nº 13.979/20, de 06 de fevereiro de 2020, 
deverão observar os seguintes procedimentos cautelares:
I – Publicação no Jornal Ofi cial do Município e página ofi cial 
na internet, a enunciar a contratação a ser realizada, com os 
detalhamentos inerentes ao Termo de Referência, para que 
em até 2 (dois) dias após a publicação, eventuais interessa-
dos possam apresentar proposta no processo administrativo.  
II – Anexação de documentos os quais comprovem que o ór-
gão requisitante promoveu a pesquisa de preços, e as suas 
respostas, bem como demonstrativo de que as empresas con-
sultadas são do ramo;
III - Orçamento detalhado em relação aos custos unitários que 
formam o preço da solução contratada, conforme disposto no 
art. 7°, § 2°, II, c/c § 9°, da Lei n° 8666/93;
IV – Comprovação da autorização por órgão específi co em re-
lação ao seu funcionamento ou à sua atividade, se for o caso.
Art. 2º O órgão requisitante deverá prezar pelo máximo de 
parâmetros constantes no inciso VI, § 1º do art4º-E, da Lei 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, devendo ser justifi cada a 
estimativa que se utilize de menos de 2 (duas) fontes descri-
tas na aludida legislação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Es-
tado do Rio de Janeiro, 07 de maio de 2020.
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DECRETO Nº 537, DE 07 DE MAIO DE 2020.
Regulamenta a Lei nº 2.924, de 01 de abril de 2020, 
que dispõe sobre a autorização de medidas excep-
cionais no âmbito dos contratos administrativos 
de prestação de serviços e outras medidas em 
face da situação de emergência decorrentes do 
coronavírus, no âmbito do Município de Maricá.

CONSIDERANDO o que dispõe os incisos VI, VII, XVI e XIX 
do artigo 127, da Lei Orgânica do Município de Maricá;
O Prefeito de Maricá, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º A medidas excepcionais aprovadas pela Lei nº 2.924, 
de 01 de abril de 2020 no âmbito dos contratos administrati-
vos de prestação de serviços, a serem adotadas em face da 
situação de emergência pública decorrentes do coronavírus 
no Município de Maricá, fi cam regulamentadas nos termos 
deste decreto.
Art. 2º Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, 
Autarquias e Fundações, por intermédio dos servidores res-
ponsáveis pela fi scalização e de suas unidades gestoras dos 
contratos administrativos de prestação de serviços contínuos 
com alocação de mão de obra não eventual, deverão acompa-
nhar a evolução das normas e orientações expedidas em face 
da situação de emergência pública decorrente do coronavírus 
e adotar todas as providências necessárias objetivando ade-
quar os serviços contratados às necessidades decorrentes do 
período de exceção, com a anuência do ordenador de des-
pesas.
Parágrafo único. Para os fi ns deste decreto, consideram-se 
contratos administrativos de prestação de serviços contínuos 
com alocação de mão de obra não eventual aqueles que te-
nham por objeto:
I - os serviços de:
a) vigilância e segurança patrimonial;
b) controle, operação e fi scalização de portarias e edifícios;
c) recepção;
d) conservação, limpeza, asseio e conservação predial;
II - outros serviços que constituam necessidade permanente 
do órgão ou entidade contratante, que se repitam sistemática 
ou periodicamente, ligados ou não à sua atividade fi m, ainda 
que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por 
diferentes trabalhadores e que a contratada utilize mão de 
obra não eventual para a prestação do serviço.
Art. 3º Na defi nição das providências a serem adotadas du-
rante o período em que perdurar a situação de emergência 
pública decorrente do coronavírus, os órgãos da Administra-
ção Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações deve-
rão privilegiar e esgotar todas as medidas legais que visem à 
manutenção dos contratos fi rmados e possibilitem o pronto 
restabelecimento da prestação dos serviços ao término da 
emergência pública, fi cando a decisão pela rescisão contra-
tual como a última medida a ser adotada pelo Poder Público.
§ 1º Sem prejuízo de outras medidas legais passíveis de se-
rem adotadas, as unidades contratantes deverão, no âmbito 
de cada contrato de prestação de serviços com alocação de 
mão de obra não eventual, avaliar a possibilidade de:
I - havendo necessidade de supressão ou alteração dos ser-
viços no período em que perdurar a situação de emergência 
pública decorrentes do coronavírus, realocar os trabalhadores 
que sobejarem em unidades diversas do órgão contratante, 
ou disponibilizá-los a outros órgãos ou entes da Administra-
ção Pública Municipal que tenham necessidade de acréscimo 
dessas mesmas atividades durante aquele interregno;
II - subsidiariamente às providências preconizadas no inciso 
I do § 1º deste parágrafo ou enquanto não tiver sido mani-
festado interesse nos serviços por outros órgãos ou entes da 
Administração Pública Municipal:


